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DOENÇAS OCUPACIONAIS RELACIONADAS À PANDEMIA DE COVID-19: 
FATORES DE RISCO E PREVENÇÃO
Maria Maeno1

Introdução

Este artigo se propõe a desenvolver o tema das doenças ocupacionais 
relacionadas à pandemia de COVID-19, com o intuito de trazer à tona 
questões referentes aos seguintes aspectos:

I. Quando uma doença é ocupacional? Quais elementos devem ser 
considerados para que uma doença seja considerada ocupacional? 
II. Quando a COVID-19 é ocupacional? 
III. Quais outras doenças relacionadas à pandemia da COVID-19 
podem ser ocupacionais?
IV. Há formas de prevenir essas doenças ocupacionais no contexto 
da pandemia de COVID-19?

I. Quando uma doença é ocupacional?

Das milhares de doenças codificadas na Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde – 
décima versão (CID-10), é possível afirmar que uma parte significativa 
poderia ser atribuída ao trabalho, ainda que parcialmente. O Manual 
de Procedimentos para os Serviços de Saúde do Ministério da Saúde2, 
propõe uma diretriz básica de perguntas a serem feitas diante de um 
caso, que se na sua maioria for respondida positivamente, aponta para 
a existência de nexo causal entre doença e trabalho. Essas perguntas 
são:

•	 Natureza da exposição: o agente patogênico pode ser identificado 
pela história ocupacional e/ou pelas informações colhidas no local 
de trabalho e/ou de pessoas familiarizadas com o ambiente ou local 
de trabalho do trabalhador?

1  Médica graduada pela Faculdade de Medicina da USP, pesquisadora da Fundacentro. 
Coordenadora do CEREST/SP de 1990 a 2006. Mestrado e Doutorado pela Faculdade de Saúde 
Pública da USP.
2  Ministério da Saúde do Brasil. Representação no Brasil da OPAS/OMS. Doenças relacionadas 
ao trabalho: manual de procedimentos para os serviços de saúde/ Ministério da Saúde do Brasil, 
Representação no Brasil da OPAS/ OMS. Dias, EC e col. (org). Brasília: Ministério da Saúde do Brasil, 
2001.
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•	 Especificidade da relação causal e a força da associação causal: 
o agente patogênico ou o fator de risco pode estar contribuindo 
significativamente entre os fatores causais da doença?
•	 Tipo de relação causal com o trabalho: de acordo com a 
Classificação de Schilling3:
- o trabalho é considerado causa necessária (tipo I)? 
- o trabalho é fator de risco contributivo de doença de etiologia 
multicausal (tipo II)? 
- o trabalho é fator desencadeante ou agravante de doença 
preexistente (tipo III)? 
•	 No caso de doenças relacionadas ao trabalho, do tipo II, as 
outras causas, não-ocupacionais, foram devidamente analisadas e 
hierarquicamente consideradas em relação às causas de natureza 
ocupacional?
•	 Grau ou intensidade da exposição: é compatível com a produção 
da doença?
•	 Tempo de exposição: é suficiente para produzir a doença?
•	 Tempo de latência: é suficiente para que a doença se instale e 
manifeste?
•	 Registros anteriores: existem registros quanto ao estado anterior 
de saúde do trabalhador? Em caso positivo, esses contribuem 
para o estabelecimento da relação causal entre o estado atual e o 
trabalho?
•	 Evidências epidemiológicas: existem evidências epidemiológicas 
que reforçam a hipótese de relação causal entre a doença e o 
trabalho presente ou pregresso do trabalhador?

Importante lembrar o conceito da multicausalidade, difundido 
no campo da saúde, que dialoga com o da concausalidade na área do 
direito, assim expressa por diversos autores:

[...] havendo a contribuição do serviço, ainda que em menor 
parcela, para o resultado nocivo, impõe-se o ressarcimento 
legal, pouco importando seja a enfermidade de natureza 
degenerativa ou constitucional.4

3  Schilling, RSF. More effective prevention in Occupational Health Practice? J. Soc.  Occup. Med. 
(1984) 34, 71-79. Disponível em http://citeseerx.ist.psu.edu/viewdoc/download?doi=10.1.1.893.28
52&rep=rep1&type=pdf > acesso em 01/01/2021.
4  Pires, JPLF, Rebouças, AJA. A nova legislação acidentária. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais Ltda., 1973. p.34.
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[...] os acidentes ou as doenças ocupacionais podem decorrer 
de mais de uma causa (concausas), ligadas ou não ao trabalho 
desenvolvido pela vítima. Estaremos diante do nexo concausal 
quando, apesar da presença de fatores causais extralaborais, 
haja pelo menos uma causa relacionada à execução do contrato 
de trabalho que tenha contribuído diretamente para o acidente 
ou adoecimento.5

E por fim, a concausa pode ser “preexistente ou antecedente”, 
“superveniente” e “concomitante ou simultânea”4,6,7,8 

Com base nesses itens, em 1999, o Ministério da Saúde publicou a 
lista de doenças relacionadas ao trabalho9, elaborada em cumprimento 
à legislação, mais precisamente ao inciso VII, do parágrafo 3° do artigo 
6° da Lei Orgânica da Saúde10. Esta lista é apresentada de duas formas, 
ambas em tabelas de duas colunas. Uma das formas, dispõe, na coluna 
da esquerda, 27 agentes etiológicos ou fatores de risco de natureza 
ocupacional e elenca para cada um deles, na coluna à direita, um rol 
de doenças possíveis. A outra maneira de apresentação se dá a partir 
de doenças classificadas por grupo da CID-10, dispostas na coluna da 
esquerda, com os correspondentes agentes etiológicos ou fatores de 
risco de natureza ocupacional, elencados na coluna da direita. O mesmo 
conteúdo havia sido publicado como listas A e B do anexo do decreto11 
que regulamenta a Lei da Previdência Social. 

Assim, embora a lista do Ministério da Saúde tenha o objetivo de 
diagnóstico para fins epidemiológicos e de prevenção e as listas da 

5  Oliveira, SG. Indenizações por acidente do trabalho ou doença ocupacional. São Paulo: LTr, 
2011. p. 157.
6  Rebouças, AJA. Infortunística do trabalho. Apostila preparada para o curso preparatório aos 
concursos de ingresso para o Ministério Púbico e magistratura, sem data (sd).
7  Monteiro, AL, Bertagni, RFS. Acidentes do trabalho e doenças ocupacionais: conceito, processos 
de conhecimento e de execução e suas questões polêmicas. São Paulo: Editora Saraiva, 2005.
8  Melo, RS. Não cabe comprovar nexo causal em caso de doença degenerativa. Em 20/11/2015. 
Disponível em https://www.conjur.com.br/2015-nov-20/reflexoes-trabalhistas-nao-cabe-
comprovar-nexo-causal-doenca-degenerativa > acesso em 08/01/2021.
9  Ministério da Saúde. Portaria n. 1.339, de 18/11/1999. Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho. 
Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1999/prt1339_18_11_1999.html > 
acesso em 07/01/2021.
10  Brasil. Lei n. 8.080, de 19/09/1999. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm > acesso 
em 02/01/2021.
11  Brasil. Decreto n. 3.048, de 06/05/1999. Aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá 
outras providências. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm > 
acesso em 02/01/2021.
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Previdência Social tenham, além dos fins epidemiológicos, o objetivo 
de conceder benefícios acidentários, o conteúdo das listas das duas 
instituições é exatamente o mesmo.

As listas de doenças relacionadas ao trabalho incluem 15 agravos 
do grupo I da CID-10, que é o de “Algumas doenças infecciosas e 
parasitárias”. São elas: tuberculose, carbúnculo, brucelose, leptospirose, 
tétano, psitacose ou ornitose ou doença dos tratadores de aves, dengue, 
febre amarela, hepatites virais, doença pelo vírus de imunodeficiência 
humana (HIV), dermatofitose e outras micoses superficiais, candidíase, 
paracoccidioidomicose, malária, leishmaniose cutânea ou leishmaniose 
cutâneo-mucosa.

 Para finalidade ilustrativa, tome-se como exemplo a febre 
amarela, presente em grande quantidade em algumas regiões do país. 
Os trabalhadores que se expõem, em decorrência de sua atividade de 
trabalho, ao mosquito transmissor do vírus causador da febre amarela 
(Aedes aegypti), da família dos flavivírus, e contraem a doença, devem 
ter o reconhecimento de doença ocupacional. Outro exemplo é o da 
hepatite B, cujo vírus pode infectar diretamente, sem a existência de um 
vetor, pessoas que manipulam, sem luvas, sangue ou derivados, além de 
materiais contaminados.

II. Quando a COVID-19 é ocupacional?

Desde a declaração da existência da pandemia de COVID-19 pela 
Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 202012, muitos 
conhecimentos e experiências foram acumulados pelos diferentes 
segmentos da ciência e da sociedade sobre esta calamidade de saúde 
pública que fez até o momento quase 2 milhões de mortes no mundo 
em menos de um ano13.

O SARS-CoV-2, agente etiológico da COVID-19, embora 
não totalmente conhecido, apresenta uma alta capacidade de 
disseminação. O vírus pode ser transmitido diretamente por meio de 
saliva e secreções das vias respiratórias em contatos interpessoais, 
secundariamente por superfícies contaminadas, manipuladas por 

12  OMS. Organização Mundial da Saúde. Organização Mundial da Saúde declara novo coronavírus 
uma pandemia. 11/03/2020. Disponível em https://news.un.org/pt/story/2020/03/1706881 > 
acesso em 01/01/2020.
13  Johns Hopkins University & Medicine. Coronavirus Resource Center. COVID-19 Dashboard 
by the Center for Systems Science and Engineering (CSSE) at Johns Hopkins University (JHU). 
Disponível em https://coronavirus.jhu.edu/map.html > acesso em 11/01/2021.
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pessoas que podem se infectar ao levar as mãos aos olhos, boca ou 
nariz. 

Outra via de transmissão possível do vírus é a aérea, que se dá por 
aerosois menores que 5 micrômetros que permanecem por até várias 
horas suspensos no ar. A Organização Mundial de Saúde (OMS) atualizou, 
em julho, uma comunicação breve de março que tratava dos modos 
de transmissão do vírus. Antes a OMS admitia que a possibilidade de 
transmissão de aerosois existia somente em situações e procedimentos 
específicos envolvendo profissionais de saúde, como entubação 
endotraqueal, broncoscopia, posicionamento do paciente em pronação 
(de bruços), traqueostomia e reanimação cardiovascular14. Em julho, 
a entidade internacional advertiu para a possibilidade desse meio de 
transmissão em ambientes mal ventilados15. Morawska e Milton16 (2020) 
publicaram um artigo em que apelam à comunidade e a entidades 
internacionais o reconhecimento da transmissão aérea do SARS-CoV-2 
na sua disseminação, com fundamentação em vários estudos. Os 
diferentes meios de transmissão aliados à produção de quadros clínicos 
leves em um grande número de infectados, potencializam a transmissão, 
pois pessoas assintomáticas ou com poucos sintomas continuam a 
circular, frequentemente sem saberem que são infectantes. 

O terceiro ingrediente importante para essa disseminação é a 
aglomeração de pessoas. Fácil compreender que as pessoas infectadas 
só transmitem a doença se tiverem contato com outras pessoas. Na 
ausência de contatantes, a cadeia de transmissão se interrompe. 

Na ocorrência de aglomerações de pessoas, um outro ingrediente 
tem importância essencial na facilitação da transmissão do vírus, 
qual seja, a má ventilação ambiental e a inexistência ou baixa taxa de 
renovação do ar. Em extremos, a probabilidade de ser infectado em uma 
aglomeração na rua, a céu aberto, com distanciamento físico de pelo 
menos dois metros é muito menor do que em ambiente fechado e mal 

14  WHO. World Health Organization. Modes of transmission of virus causing COVID-19: 
implications for IPC precaution recommendations. Scientific brief, 29 March 2020. Disponível 
em https://www.who.int/news-room/commentaries/detail/modes-of-transmission-of-virus-
causing-covid-19-implications-for-ipc-precaution-recommendations > acesso em 02/01/2021.
15  WHO. World Health Organization. Transmission of SARS-CoV-2: implications for infection 
prevention precautions.  Scientific brief, 9 July 2020. Disponível em https://www.who.int/news-
room/commentaries/detail/transmission-of-sars-cov-2-implications-for-infection-prevention-
precautions > acesso em 01/01/2021.
16  Morawska, L., Milton, DK. It is time to address airbone transmission of coronavirus disease 
2019 (COVID-19). Oxford Academic. Clinical Infectious Diseases, 6 Jul 2020. Disponível em 
https://academic.oup.com/cid/advance-article/doi/10.1093/cid/ciaa939/5867798 > acesso em 
03/01/2021.
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ventilado, ainda que mantidos os dois metros de distanciamento físico. 
Nos casos dos trabalhadores que saem para trabalhar, a exposição a 
situações de risco é compulsória, uma vez que é a empresa a responsável 
pelas condições de trabalho. Assim é com os trabalhadores da saúde, 
dos frigoríficos, dos serviços funerários e cemitérios, do transporte 
coletivo, das empresas de televisão e rádio, da indústria de petróleo, dos 
bancos, do teleatendimento, da coleta de lixo, dos correios e serviços 
de entrega, da segurança, da alimentação, dos cuidados e atividades 
domésticas, do setor de abastecimento de água e energia e tantos outros. 
Adicionalmente, o trajeto e, particularmente, o transporte coletivo são 
importantes pontos na cadeia de transmissão do vírus17.   

Nesse contexto, milhões de trabalhadores “foram convocados” pela 
sociedade a manter suas atividades em regime presencial, que deles 
precisa para continuar a dispor de energia elétrica, de água potável, de 
alimentos, de serviços de saúde, de serviços funerários, para citar algumas 
das necessidades essenciais. Dessa forma, é justo que se reconheça, para 
fins trabalhistas e previdenciários, o caráter ocupacional da COVID-19 
quando ocorrida nessas pessoas, com exceção daquelas em que essa 
possibilidade possa ser descartada. É o que sustenta artigo de Maeno e 
Carmo18, de maio de 2020, no qual são elencados os argumentos para 
essa tese, apoiada por várias entidades19. No mesmo mês, Boletim do 
Centro Colaborador da Vigilância dos Agravos à Saúde do Trabalhador 
da Universidade Federal da Bahia (CCVISAT/UFBA) destacava a COVID-19 
como uma nova doença relacionada ao trabalho20. O Ministério Público 
do Trabalho em uma de suas notas técnicas, de dezembro de 202021, ao 

17  Lima, G C L S, Schechtman, R, Brizon, L C, Figueiredo, Z M. Transporte público e COVID-19. 
O que pode ser feito?. Centro de Estudos em Regulação e Infraestrutura da Fundação Getúlio 
Vargas (FGV CERI). Rio de Janeiro; 2020. Disponível em https://ceri.fgv.br/sites/default/files/
publicacoes/2020-04/covid_e_mobilidade_urbana_fgv_ceri.pdf > acesso em 07/01/2021.
18  Maeno, M, Carmo, JC. A COVID-19 é uma doença relacionada ao trabalho. Disponível em http://
observatoriodamedicina.ensp.fiocruz.br/a-covid-19-e-uma-doenca-relacionada-ao-trabalho-
por-maria-maeno-e-jose-carlos-do-carmo/ > acesso em 04/01/2021 e https://48209fd4-9e54-
4385-b712-c09bfc7c2b87.filesusr.com/ugd/15557d_c8c19b2ae63b418181258e8fc548f605.pdf > 
acesso em 04/01/2021.
19  Frente Ampla dá seu apoio ao documento A COVID-19 é uma doença relacionada ao trabalho, 
escrito pela Dra Maria Maeno e Dr. José Carlos do Carmo (Kal). Disponível em https://www.forumat.
net.br/at/?q=node/2655 > acesso em 04/01/2021.
20  CCVISAT/UFBA. Centro Colaborador da Vigilância dos Agravos à Saúde do Trabalhador. 
Boletim Epidemiológico – Doenças Infecciosas e Parasitárias Relacionadas ao Trabalho, incluindo 
a COVID-19. Maio 2020 – Edição n. 15, ano X. Disponível em http://www.ccvisat.ufba.br/wp-
content/uploads/2020/05/boletim_epidemiologico-3.pdf > acesso em 04/01/2021.
21  Nota Técnica GT COVID-19 n. 20/2020 (revisada em 11/12/2020). Sobre medidas de vigilância 
epidemiológica nas relações de trabalho.  Disponível em https://mpt.mp.br/pgt/noticias/nota-
tecnica-20-gt-covid-19-mpt-revisao-11-12-2020-5.pdf > acesso em 04/01/2021.
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discorrer sobre medidas de vigilância epidemiológica nas relações de 
trabalho, assume a COVID-19 como uma doença profissional com base 
no artigo 20, inciso I, da Lei n. 8.213/9122.

Ao se aplicar o conceito de concausalidade, essa tese se reforça, 
entendendo-se no campo da saúde como categoria II da Classificação 
de Schilling, sendo o trabalho fator contributivo, mas não necessário, 
isto é, a COVID-19, doença comunitária pode ter o trabalho como fator 
contributivo nos casos de regime presencial.

 
III. Quais outras doenças relacionadas à pandemia da COVID-19 podem 
ser ocupacionais?

Além da própria COVID-19, é preciso que se lembre que a lista 
nacional de doenças relacionadas ao trabalho, adotada pelo Ministério 
da Saúde e pela Previdência Social, já mencionada, continua válida, e 
contém aproximadamente 200 agravos à saúde com os respectivos 
agentes etiológicos ou fatores de risco ocupacionais. Além deles, é preciso 
que sejam lembrados outros, desvelados em estudo epidemiológico23, 
cuja análise resultou na lista C do anexo II do regulamento da lei 
previdenciária11, na qual constam as doenças que guardavam associação 
estatística com determinados ramos de atividades, representados por 
códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE).

Dentre tantos aspectos dos adoecimentos, merece destaque uma 
reflexão sobre questões referentes à esfera psíquica. Os sentimentos e 
sintomas do medo de ser infectado e de que alguém querido fique doente, 
a incerteza sobre a melhor forma de se prevenir e de se resguardar, a 
ansiedade com os sobressaltos, com as notícias falsas que abundam, 
a expectativa de uma vacina, o sofrimento e tristeza com mortes de 
amigos e colegas fazem parte da vida da maioria das pessoas nesta 
pandemia. Se por um lado, muitos são os alertas na literatura para que se 
dê atenção a esse aspecto da saúde e para que se previnam transtornos 
psíquicos, por outro lado, há um questionamento sobre quão esperado 
e normal é sofrer diante de uma mudança radical do modo de viver. Não 

22  Brasil. Lei n. 8.213/91, de 24/07/1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/
L8213cons.htm > acesso em 04/01/2021.
23  Oliveira, PRA. Nexo técnico epidemiológico - NTEP e o Fator Acidentário de Prevenção – FAP: 
um novo olhar sobre a saúde do trabalhador. Tese apresentada ao Programa de Pós-Graduação da 
Faculdade de Ciência da Saúde da Universidade de Brasília para obtenção do título de Doutor em 
Ciências da Saúde. 2008.
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seria uma demonstração apenas de que seres humanos sofrem quando 
submetidos a uma ameaça à vida como a provocada pela pandemia e à 
imposição de isolamento físico como a mais efetiva medida de proteção 
da saúde e da vida?24 Indo além, para milhões de pessoas no Brasil, 
o “velho normal” se traduzia na “falta d´água em favelas e periferias, 
na violência recorrente (nas incursões policiais ou a ostensividade de 
práticas milicianas), tanto quanto a insuficiente presença de políticas 
públicas intersetoriais (saúde, educação, habitação) nesses locais”25. 
Como a pandemia impacta na subjetividade dessas populações que já 
viviam sob ameaça constante e multiprismática de forma tão próxima 
e que se veem com dificuldades adicionais a situações-limite, tanto 
do ponto de vista material como do ponto de vista da violência física 
e psicológica, particularmente nas populações femininas e negras? 
Reflexões importantes sobre os efeitos de quarentenas têm sido feitas 
com base em experiências nacionais e internacionais26,27,28

Postas essas questões que apenas fazem vislumbrar a complexidade 
dos impactos da pandemia sobre a vida e a subjetividade de populações 
tão heterogêneas, vale lembrar que trabalhadores sob determinadas 
condições extremas estão sujeitos a sofrimentos que se perpetuam, 
evoluindo para transtornos psíquicos mais consolidados. Entre eles, a 
saúde mental dos profissionais de saúde é objeto de muitos estudos20,29,30. 

24  Whitaker, R. O impacto psicológico da pandemia: contra a patologização de nosso 
sofrimento. In: Amarante, P, Amorim, A, Guljor, AP, Silva, JPV, Machado, K (org). O enfrentamento 
do sofrimento psíquico na pandemia: diálogos sobre o acolhimento e a saúde mental em territórios 
vulnerabilizados. Rio de Janeiro: IdeiaSUS/ Fiocruz, 2020.
25  Amorim, AC. A Pandemia, territórios vulnerabilizados, pessoas em sofrimento psíquico e o 
“novo normal”.  In: Amarante, P, Amorim, A, Guljor, AP, Silva, JPV, Machado, K (org). O enfrentamento 
do sofrimento psíquico na pandemia: diálogos sobre o acolhimento e a saúde mental em territórios 
vulnerabilizados. Rio de Janeiro: IdeiaSUS/ Fiocruz, 2020.
26  Schmidt, B, Crepaldi, MA, Bolze, DAS, Neiva-Silva, L, Miranda, L. Saúde mental e intervenções 
psicológicas diante da pandemia do novo coronavírus (COVID-19). Estud. psicol. (Campinas) vol. 
37 Campinas 2020  Epub May 18, 2020.  http://dx.doi.org/10.1590/1982-0275202037e200063.
27  Brooks, SK, Webster, RK, Smith, LE, Woodland, L,  Wessely, S,  Greenberg, N, Rubin. GJ. 
The psychological impact of quarantine and how to reduce it: rapid review of the evidence. The 
Lancet, vol. 395, March 14, 2020.  Disponíve l em https://www.thelancet.com/action/showPdf?pii
=S0140-6736%2820%2930460-8 >acesso em 05/01/2021.
28  Amarante, P, Amorim, A, Guljor, AP, Silva, JPV, Machado, K (org). O enfrentamento do 
sofrimento psíquico na pandemia: diálogos sobre o acolhimento e a saúde mental em territórios 
vulnerabilizados. Rio de Janeiro: IdeiaSUS/ Fiocruz, 2020
29  Ornell, F, Halpern, SC, Kessler, FHP, Narvaez, JCM. O impacto da pandemia de COVID-19 na 
saúde mental dos profissionais de saúde. Cad. Saúde Pública 2020; 36(4):e00063520..
30  Chen, Q, Liang, M, Li, Y, Guo, J, Fei, D, Wang, L, He, L, Sheng, C. Cai, Y, Li, X, Wang, J, 
Zhang, Z. Mental health care for medical staff in China during the COVID-19 outbreak.  The 
Lancet, vol. 7 April 2020. Disponível em https://www.thelancet.com/action/showPdf?pii=S2215-
0366%2820%2930078-X > acesso em 05/01/2021.
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Sem dúvida alguma, em um contexto de pandemia, são trabalhadores 
que sofrem as mais diferentes pressões e sobrecargas, física, mental 
e moral, ao viverem jornadas excessivamente prolongadas, intensas e 
exaustivas, forçados a um rigoroso isolamento físico, com frequência 
em relação à família, com medo de se contaminar e de contaminar, 
com medo de errar. Convivem cotidianamente com inúmeros episódios 
de agravamentos e mortes dos pacientes, com situações de difíceis 
escolhas sobretudo quando as equipes são reduzidas e os leitos e 
equipamentos insuficientes, com frequência, em situação de vínculos de 
trabalho precários, contratados de urgência em hospitais de campanha, 
sem direitos previdenciários, com sérias implicações em casos de seu 
adoecimento, particularmente quando graves.31,32

E finalmente, estudos têm apontado sequelas diversas, entre as 
quais, fadiga intensa e fraqueza muscular, alterações do sono, problemas 
de ordem cardiovascular, pulmonar, renal, dermatológica, neurológica e 
psíquica33,34,35,36,37,38 nas pessoas que tenham adoecido pelo SARS-CoV-2, 
gravemente ou não em sua fase aguda, que podem estar relacionadas à 
ação do vírus por diversos mecanismos fisiopatológicos ou a situações 
vividas que podem redundar em várias expressões de adoecimento 

31  Dias, LA e Gertner, RCB. Trabalhadores da saúde na linha de frente da COVID-19: implicações 
para a saúde mental. In: Amarante, P, Amorim, A, Guljor, AP, Silva, JPV, Machado, K (org). O 
enfrentamento do sofrimento psíquico na pandemia: diálogos sobre o acolhimento e a saúde 
mental em territórios vulnerabilizados. Rio de Janeiro: IdeiaSUS/ Fiocruz, 2020. p.32-35.
32  Cavanellas, LB, Rezende, MS. O impacto na saúde mental dos trabalhadores da saúde no 
frontline: reflexões e desafios. In: Amarante, P, Amorim, A, Guljor, AP, Silva, JPV, Machado, K (org). 
O enfrentamento do sofrimento psíquico na pandemia: diálogos sobre o acolhimento e a saúde 
mental em territórios vulnerabilizados. Rio de Janeiro: IdeiaSUS/ Fiocruz, 2020. p.36-38.
33  Xiong, Q, Xu, M, Li, J, Liu, Y, Zhang, J, Xu, Y, Dong, W. Clinical sequelae of COVID-19 survivors 
in Wuhan, China: a single-centre longitudinal study. Clinical Microbiology and Infection, volume 27, 
issue 1, p 89-95, January 01, 2021. https://doi.org/10.1016/j.cmi.2020.09.023 
34  Daher, A, Balfanz, P, Cornelissen, C, Hartmann. Follow up of patients with severe coronavirus 
disease 2019 (COVID-19): pulmonary and extrapulmonary disease sequelae. Respiratory Medicine, 
volume 174, 106197, November 01, 2020. https://www.resmedjournal.com/article/S0954-
6111(20)30337-1/fulltext
35  Wang, F, Kream, RM, Stefano. GB. Long-term respiratory and neurological sequelae of 
COVID-19. Med Sci Monit, 2020; 26: e928996-1–e928996-10.
36  Cothran, TP, Kellman, S, Singh, S, Beck, JS, Powell, KJ, Bolton, CJ, Tam, JW. A brewing storm: 
The neuropsychological sequelae of hyperinflammation due to COVID-19. Brain Behav Immun, 
2020 Aug; 88: 9567-958. https://doi.org/10.1016/j.bbi.2020.06.008
37  Huang, C, Huang, L, Wang, Y, Li, X, Ren, L, Gu, X, Kang, L, Guo, L, Liu, M, Zhou, X, Luo, J, Huang, 
Z, Tu, S, Zhao, Y, Chen, L, Xy, D, Li, Y, Li, C, Peng, L, Li, Y, Xie, W, Cui, D, Shang, L, Fan, G, Xu, J, Wang, 
G, Wang, Y, Zhong, J, Wang, C, Wang, J, Zhang, D, Cao, B. 6-month consequences of COVID-19 
in patients discharged from hospital: a cohort study. The Lancet, Published online January 8, 2021 
https://doi.org/10.1016/S0140-6736(20)32656-8 
38  CDC. Centre for Disease  Control and Prevention.  Late sequelae of COVID-19, Nov 13 2020. 
Disponível em Late Sequelae of COVID-19 | CDC >acesso em 09/01/2021.
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psíquico, em particular depressão, ansiedade e transtorno do estresse 
pós-traumático39.

Além dos riscos adicionais ao adoecimento aos quais se submetem 
os trabalhadores que exercem suas atividades presencialmente, 
adoecidos ou não pelo SARS-CoV-2, e que foram até o momento, 
o foco deste texto, é importante lembrar que milhões continuam 
trabalhando remotamente, regime que os protege do vírus, mas não os 
livra dos demais aspectos agressivos à saúde, existentes no trabalho, e 
que podem se exacerbar neste período em que há maiores dificuldades 
de organização e defesa contra abusos por parte das empresas e 
de seus gestores. Improvisações dos espaços físicos domésticos, 
problemas relacionados aos equipamentos e internet, gastos adicionais 
dos trabalhadores para adequar mobiliário, profundas mudanças da 
organização e dinâmica familiar, particularmente quando há crianças 
ou outros dependentes, têm sido objeto de estudos amplamente 
divulgados pela imprensa. Em estudo que alcançou trabalhadores em 
trabalho remoto, principalmente de Curitiba, em sua maioria do setor 
público e mulheres, parcela significativa dos estudados referiu que havia 
aumentado as jornadas de trabalho, que estava trabalhando 6 a 7 dias 
por semana e que havia aumentado o ritmo de trabalho. Dos que tinham 
metas a serem atingidas, um quarto referiu que no trabalho remoto estas 
haviam sofrido um aumento40. O outro aspecto que não pode deixar de 
ser mencionado no trabalho remoto é a exclusão do teletrabalho da 
regulamentação da jornada (artigo 62 da nova CLT41), o que na prática 
comporta extensas horas de trabalho em busca do cumprimento de 
metas ou dos prazos para entregas de produtos. Caso venha a sofrer 
de dores na coluna, de tendinites e similares ou mesmo de alterações 
de sono, de ansiedade, de depressão, de alcoolismo, entre outros 
transtornos psíquicos, ou mesmo de agravamentos de doenças crônicas 
por sedentarismo ou falta de acompanhamento médico, poderá ter os 
agravos reconhecidos como ocupacionais? Considerando que o artigo 

39  Boyraz, G, Legros, DN. Coronavirus Disease (COVID-19) and Traumatic Stress: Probable Risk 
Factors and Correlates of Posttraumatic Stress Disorder. Journal of Loss and Trauma International 
Perspectives on Stress & Coping, vol. 25, n. 6-7, 503-522. https://doi.org/10.1080/15325024.2020
.1763556
40  Bridi, MA (coord). O trabalho remoto/home-office no contexto da pandemia COVID-19.  
Relatório técnico-científico da pesquisa. Curitiba: Universidade Federal do Paraná, 2020. 79 p. 
41  Brasil, 2020. Lei n. 13.467, de 13/07/2017. Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1° de maio de 1943, e as Leis n. 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de adequar a legislação 
às novas relações de trabalho.
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75-E da CLT, diz que o “empregador deverá instruir os empregados, de 
maneira expressa e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de 
evitar doenças e acidentes de trabalho” e que o “empregado deverá 
assinar termo de responsabilidade comprometendo-se a seguir as 
instruções fornecidas pelo empregador”, não seria indevidamente 
alegado que o adoecimento teria ocorrido pelo não cumprimento 
das orientações fornecidas? A efetividade das precauções dependeria 
de condições reais para a criação de ambientes físicos adequados em 
domicílios geralmente de dimensões reduzidas, cujos compartimentos 
já têm destinação definida. E adicionalmente, seria essencial a revisão de 
metas e prazos, de forma a contemplarem a diversidade de condições de 
vida dos trabalhadores, em situação permanente de intersecção entre o 
trabalho e o ambiente doméstico e dinâmica familiar. Seria possível esse 
pacto no âmbito das relações de trabalho?

IV. Há formas de prevenir essas doenças ocupacionais no contexto da 
pandemia de COVID-19?

Como se viu, embora a COVID-19 possa ser relacionada ao trabalho 
quando o regime laboral é presencial ou exija o contato físico com 
pessoas, outras doenças  já reconhecidas pelo Ministério da Saúde e 
pela Previdência Social no seu caráter ocupacional, devem ser objeto 
de nossa preocupação, pois podem surgir ou se agravar durante a 
pandemia. No tocante à COVID-19, é importante lembrar que o SARS-
CoV-2 é o agente etiológico necessário, mas vários fatores e aspectos 
podem ser considerados como facilitadores da transmissão viral e 
consequente infecção, quais sejam, proximidade física, ambientes 
mal ventilados e sem renovação de ar, baixa umidade ambiental, 
ausência ou inadequação de máscaras, falta de condições e tempo 
para higienização, seja dos objetos e equipamentos seja das pessoas, 
jornadas e organização do trabalho que não contemplem a diversidade 
das atividades e das pessoas.

Especificamente em relação aos ambientes de trabalho, tomam-se 
emprestadas as recomendações de outro artigo42.

42  Santos, UP, Maeno, M. Cuidados com a saúde dos trabalhadores no contexto da pandemia de 
COVID-19. 3 dez 2020. Disponível em  http://observatoriodamedicina.ensp.fiocruz.br/cuidados-
com-a-saude-dos-trabalhadores-no-contexto-da-pandemia-de-covid-19-por-ubiratan-de-
paula-santos-e-maria-maeno/ > acesso em 09/01/2021.
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Todos os locais de trabalho devem ter um protocolo, elaborado 
com a participação de trabalhadores, devendo ser revisto 
periodicamente por um comitê misto, de representantes da 
empresa e de trabalhadores, de acordo com as necessidades e 
o avanço de conhecimento sobre o vírus.  A participação ativa 
dos trabalhadores, que conhecem a atividade real de trabalho 
nos seus detalhes, contribui significativamente para o sucesso 
de medidas preventivas. As informações e orientações devem 
ser de amplo conhecimento de todos e contemplar vários 
aspectos, dentre os quais:

a) Edificações e veículos de transporte de uso comum (trens, 
ônibus, vans): mudanças estruturais devem ser feitas para que 
haja uma adequada ventilação, com taxa de renovação de 
ar dimensionada ao volume, do ambiente e aos ocupantes, 
disposição de postos de trabalho distantes pelo menos 2 
metros um do outro, áreas de circulação livres, entre outros 
aspectos;
b) Ventilação (fluxo de ar externo para dentro de um edifício 
e veículos e suas saídas): deve ser adequada para remover e 
diluir poluentes e agentes infecciosos presentes e para manter 
adequada a umidade do ar. A ventilação deve ser eficiente em 
termos de energia e organizada de modo a não degradar a 
qualidade do ar interno ou o clima e não causar nenhum dano 
aos ocupantes ou ao edifício;
c) Ventilação adequada: pode ser natural ou com auxílio de 
uso de equipamentos mecânicos ou mista, e deve ser projetada 
em conformidade com as dimensões do ambiente e número 
de pessoas fixas e flutuantes no local;
d) Melhoria do ar ambiente: em cidades, regiões e bairros com 
poluentes no ar cujas concentrações ultrapassem os limites 
máximos recomendados pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), empresas devem observar que o ar externo captado 
deve ser filtrado para material particulado fino;
e) Melhoria da ventilação: o uso de ventilação predial mecânica, 
com condicionamento de ar, deve também levar em conta o 
impacto na umidade relativa do ar;
f) Manutenção da umidade ambiental: a umidade relativa do 
ar deve ser mantida, se necessário, com umidificação artificial, 
ao redor de 60%;
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g) Monitoramento coletivo: as informações sobre temperatura, 
umidade do ar e taxa de renovação do ar devem ser 
disponibilizadas em monitores que possam ser visualizados em 
tempo real por todos os usuários do ambiente;
h) Monitoramento individual: todos os trabalhadores devem 
ser esclarecidos sobre a importância do aparecimento de 
sintomas compatíveis com COVID-19, sendo-lhes garantido 
o isolamento físico devidamente remunerado, assim como a 
confirmação diagnóstica por meio do teste de identificação 
do vírus (RT-PCR ou similar), no período de 3 a 7 dias desde o 
aparecimento do quadro clínico. Enquanto não houver o devido 
esclarecimento, o isolamento deve ser mantido, assim como 
deve-se proceder à busca ativa de contatantes no trabalho 
e nos domicílios. Esse monitoramento deve se estender aos 
familiares;
i) Para trabalhadores assintomáticos e sem história de contato 
com pessoas doentes por COVID-19 ou suspeitas de infecção 
é importante que se façam testagens de detecção do vírus (RT-
PCR ou similar) semanalmente. O desenho de amostragem 
tem que obedecer a critérios como setores e mapeamento da 
movimentação dos trabalhadores, de forma que se contemple 
25% do contingente total a cada semana. A cada mês, ter-
se-ia um quadro epidemiológico da empresa. O Serviço 
Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho (SESMT) deve apresentar um plano de vigilância em 
saúde, a ser submetido a órgãos de vigilânica do SUS, já que 
o interior das empresas é território de atuação no âmbito da 
saúde coletiva;
j) Instalação de aparatos e dispositivos de isolamento físico em 
áreas de maior circulação: anteparos de acrílicos para postos 
de recepção, portarias, caixas, guaritas, etc;
k) Sinalização: as áreas devem ser sinalizadas de maneira que 
se evitem aglomerações, com marcações no piso e cartazes 
de alerta em elevadores, sanitário, portarias e demais áreas 
comuns; 
l) Reorganização do trabalho e jornadas: essas medidas devem 
ser adotadas, seja com redução do tempo de permanência e/
ou alternância de equipes, de maneira que a necessidade de 
movimentação dos trabalhadores seja restrita e aglomerações 
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sejam evitadas no trajeto, na entrada, na saída e nas áreas 
comuns;
m) Máquinas, equipamentos e instrumentos de trabalho: 
devem ser higienizados com álcool 70 sempre que haja troca 
de usuário e o compartilhamento deve ser evitado sempre que 
possível;
n) Equipamentos de proteção pessoal43: kits de máscaras devem 
ser providenciados para todos os trabalhadores em número 
suficiente para que trocas possam ser feitas de 4 em 4 horas ou 
sempre que ficarem úmidas ou sujas. Protetores faciais devem 
ser providenciados para os trabalhadores de portaria ou em 
outras situações de contato com o público.
 
Por ora, conclui-se esta síntese de alguns aspectos relacionados 

às doenças ocupacionais no contexto da pandemia, na expectativa de 
que as reflexões subisidiem os atores sociais no processo de superação 
deste momento crucial, optando-se pela proteção das vidas e da saúde 
coletiva, em particular dos que foram colocados na linha de frente 
desta batalha, cujo resultado dependerá da capacidade de se construir 
alternativas como espécie humana.

Agradecimentos pela revisão cuidadosa de Carlos Alberto Saldanha 
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43  Trabalhadores da saúde devem ter equipamentos de proteção pessoal de acordo com as 
atividades específicas exercidas.




